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Nome da Casa: Câmara Municipal de ReseNa do Iguaçu

11 Câmara Murlicipal

\
./

/
Colicitação de Adesão de Casa Legislativa

OAssembléia Legislativa,

Preencha todos os campos e imprima estaficha.
Envie para o Programa Inlerlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

BrasíliaIDF-CEP: 70-165-9Q{)
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Qld. Parlamenlares: 9

.~ITipo de Casa:

\

Endereço: rua Pedro Siqueira, 354, Centro

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsm.eI pela atualização das inforlnaçõe5 no portal do In1erIegis

que irá cadaslrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os demais usuários vincutados à casa) Nao
deve ser parlamentar.

•
Cidade: Reserva do Iguaçu

Telefones: (042) 651-1153

Homepage:

UF: PR CEPo85195-000

FAX: (042)651-1153 E-mail: cmri@onda.com.br

Nome: João da Luz Antunes Siqueira

UnidadelOepartamento: Administração

Cargo: Assessor Legislativo

Telefones: (042)651-1153 FA.X: (042)651-1153 E-mail: joaosiqueiraS@bol.com •.•5rc"'C •..

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamenlar: João Carios Chiquetto

Nome Parlamenlar: Chiquetto

•
Partido: PPS

Mandato Parlamenlar ldialmêslano): Início: 01101/2001

Fim: 31/1212004

Aniversário (diafmêSlano): 0310811968 Sexo: Masculino

Telefones: (042)651-1153 FAX: (042)651-1153

E.mail: Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam ,acima indicados .

.. Reca lj.o Iguaçu, 06105/2003.
;.tJ?4~

(/'
Assinatura do Presidente

mailto:cmri@onda.com.br
mailto:joaosiqueiraS@bol.com
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CONVÊNIO DE PARTICIP AÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA
DO IGUAÇU NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°:PR-41 126/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° II23/0C-BR,
celebrado entre il REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

. DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
.BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação. de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA .sILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU, com sede na Rua Pedro Siqueira, nO354 - Centro, Reserva do
Iguaçu-PR, neste ato representada por seu Presidente, vereador JOÃO CARLOS CHIQUETTO, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, noS termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
enu:e a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
()bjetivos, cuja execuçào decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

••
In-

III-

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, prog~amas e equipamentos
entre.os convenentes;

estiroular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democrat.izar o acesso às informações nece~sárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário; poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
'vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I -. tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRY\MA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~. O
. - cw

.. ~. .
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nàções Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter.3 infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;•

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grnpos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

v - adquirIr suprimentos (tais como toner e papel ,para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI- manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

V1II - promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ .

nfOTERLEGIJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
sol~çõespara utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULAOUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE .DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 'A 'CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou .servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

felacionadosno ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

t 4.2.1 - .0 recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
o de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
.ou imprudência do pessoal designac:lo para utilização dos equipamentos. e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que inÍpliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
-- ~,,,,,,",",,~'o. ""o"",~'o'ROGRAMA<NTBUEG" t 1f K1b
000 0'0 &~-
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4.5 - Após operiodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASALEGISLATlV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dOas equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

]] _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar. as medidas administrativas elegais cabíveis.

4.8.- Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
ínstalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRlO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 -.0 presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura; com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - .amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita enviada com, no
míriimo, 60 (sessenta) dias de antecedêncía;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante .notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.
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8.1 -,São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II_as inform,açÕes,o conteúdo das. páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos.
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis- SSEPL não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio,

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1'- O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem d.eacordo, os convenentes frnnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só. fim, jimtamente com as testemunhas.

• d"
~~,{~

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhás.:

BrasiliaJj deJ~J? de 2003.

~,

rios Chiquett
ara Munici I de Reserva do Iguaçu

<::: _~","Qr.~Ó-" ~ \.l '>-~ S&.O-~
Representante da Câmara Municipal de Reserva do

Iguaçu OR çe, . S Q:).1 'f '35-'{
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

j Programas:

{r ..Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus. .~

o



,,~~--:.-

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

. INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de Reserva
do Iguaçu:

•
I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com b Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~o-..
~ .. ")~vo

~~O

treinamento
] atestar instalação
] treinamento
] atestar instalação
] treinamento
] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

oEsfejormlllário deyerá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior llrgêricia" possível para o seguinte endereço:
PI?OGRAMA lnter.legis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Inte et .~ Não D



Folha N.__ -LQ .
Processo Nº.•..J~,.M/J,-
Rubrica, .!".:<- _

N" 161, sexta-feiT3, 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União - Seçilo 3 /SSN /677-7069 1I5~

ESPÉCIE: Convênio rT'; PR-41125/2003 • INTERLEGlS, celebradc
mire o Centro de InformátiCl e f'roeessammlO de Dados do Senado
FedenI • PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmam Municipal de Pinhal de Sio Bento-PR; OB-
JETO, F.st1be1ece,.- e regular a participação da. ClISa legislativa no
Programa Interlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no

~~T~D~ A~;;A~~~~~~~3V~Ncv.~ ~~:~
de assimtura. coll). vigenciôl equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SrGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalh(>- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Ari Vanzeno, Presidente da Câmara Municipal
de Pinhal de São BentQ-PR.
ESPÉCIE: C(lJIvênio nO: PR-4 lOIW2OO3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InformUlea e l"rocessame:>to de Dados do Satado
Federal - PRODASEN,atu:in(lil como Órgão ExeclllOf do f'rograma
brterlegis e a Câmam MUJ'jcipal de Pirnquâia-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e reguLu" a participação da Casa ~lzti.-a no Programa
Intetlegis; MODALIDADE: No~ termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem corno ma.<: alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0310912003: VIGÊNCIA: A Jl2flir da data de a.<:-
sinatura, !'Jm vigencia equivalente à duraçlo do Prog<ama Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo S •.•.•ado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
v•.•.•iado. Vereador Armando Nane Filho, f'residente da Câmam Mu-
nicipal de Pinquara-PR .

•

ESPÉCIE' C(lJIvênio n": PR-4108512003 - lNTERLEGIS. celebrado
. entre o Centro de Informmca e Processamento de Dados do Senado

Federal - PRODASEN. Ullando como órgão Execulor do Prog.-ama
Interlegis e a Câmarn Municipal de Pontal do Parnnã-PR: OBJETO,
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Prog.-ama
Interlegis: MODALlOADE: Nos termol do diSplS10 no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3010912003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equivalente à dunç30 do f'rograrna Imerlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedem] - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio LaQ'Tda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Gino Fernando Ron;thak. Presidente da Cãmar:a
Municipal de Pontal do Paraná-PRo
ESPÉCIE, Convênio n': PR-41 11412003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inform;llica e f'rocessamento de Dados do Senado
Federa[ • PRODASEN, atuando como ÓQ:io Executor do ProgTama
Interlegis e a Câmara MlIIlicipal de f'ran:hita-PR; OBJETO: Esta.
bele<:el: e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSrNATURA: 2310712003: VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura.. çom vigma equivalente a d~ do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN _ Exmo. Se.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Execlltivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Catarina Fedrigo, Presidente da Câmara Municipal
de Pranchita-PR-
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4109712003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e f'rocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão EXeclllOr do Programa
Interl~is e a Câmara Municipal de f'rcsideme Castelo Branco-PR:
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art- 25. da Lei n' 8,6:::.6, de 21106/1993, bC!!' oomo suas alterações:
DATA DE ASSINA1URA: 28107/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinaturn, CO") vigência equivalente :i. durnç:lo do Programa In-
terlegis; SlGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN, - Ex-
mo. Sr. Petrilnio Barbosa Lima Carvalho ~ Diretor-Executivo; Pelo
Co=iado, Vereador AmÕT1iode SO\fl:a Filho. Presidente da Camam
Municipal de Presidente Castelo Branco-PR.
ESPÉCIE: Convênio n': PR-41043f2oo2 • INTERLEOIS, celebrodo

E(]Centro de Inform!tica e Processpmento de Dados do Senado
edernl - PROD>\SEN, atuando como Orglo Executor do Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de Qu.,rto Cerllenário-PR: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos IClTT10Sdo disposto no AT'L 25, da
Lei n" 8.666. de 21/0611993, bem como suns alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinallui. çom vigência equivalente à duração do f'rograma Interlegil;,
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcra.I - PRODASEN - fumo. Sr.
Mário L.úç;o Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador João Ambrôsio da Silva, Prelidenle da Câmara
Munjcipal de Quarto Cenlenário-PR.
ESPECIE, Convênio n': PR-4I044I2002 - rNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process~menlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Quatro BllTTas-PR; OBJETO:
Es!abelo.=r e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/]993. bem como suas alteraçôes; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalmte à duração do ProgTama Interlegis;
SIGNATÁRlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelOr.Executivo; Pelo Con-
\'eniado. Vereador Femandeli de Oliveira Gemes. Presidente da Câ,
mara MlITlicipal de Quatro BarTllS-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4I045/2003 • INTf:::RLf:GIS. celebrado
entre o Centro de rrúormática e f'rocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando roT1lO Órgão Execulor do Programa
Interlegis e li Câmara Municipal de Quinu do Sol-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no f'rograma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alleraç3es; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-

sin.atura, çom vigência equiva\eolte :i.dunição do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio L.acenIa de Medcirus - Direlor-Executivo; Pelo C0n-
veniado, vereador G=e Luis Moreira. ~idente da Camara Mu.
nicip;ll de Quinta do Sol-PRo
ESPEClE: Com'ênio nO: PR-4I096/2003 _ lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfOrmátiCl e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuandc como 6reão Executor do Progmna
Inte.-legis e a C:imara. Municipal de Ouitandinha-PR; OBJETO: Es.
tabeleo;:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no AT'L 25, da
Lei rf 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/06/2003; VIGENCIA: A p<Utir da data de a.<:-
sinatura, ç.om vigencia equivalente à. <hn'IÇiio do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lat:erda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con.
veniado, Vereador Pedro Gilson RJbas. Presideme da Câman Mu-
nicip,al de Quitandinha-PR-
ESPÉCIE: Convênio n', PR-4I046J2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformátiCl e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão E"ecutor do Programa
InterJegis e a Câmara Municipal de Rancho Alegre D'Oeste-PR: OB-
JETO: Estabelecer e regular a p<Uticipaçlo da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do di.posto no
Art 25. da Lei o" 8.666, de 21/06/1993, bC!!' como suas altençôes;
DATA DE ASSINATIiRA: 31/0712002: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COl1)vigência equivalenle à. <hn'IÇiio do Programa In-
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
ma. Sr. Mário Lúcio Lace-da de Medeiros - DirelOT.Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Arnaldo ladico1a, Presidente da Câmara Mu.
nicip,al de Rancho Alegre D'Oeste-PR.
ESPEClE: Convênio nO, PR-41124f.W03 _ INTERLEGIS, oe~brado
entre O Centro de Informirica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando romo órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Renascença-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaÇk> da Cas.a Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n° S_666. de 21106/1993. bem oomo suas al1eraÇÕe5: DATA DE
ASSINATURA: 23/07f2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalUTa, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - E"mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Can ..alho - Oirdor-Execu:ivo: Pelo Conve-
niado, Vereador GllIrulf Schmidt, Presidente da Câm3ril Municipal de
Rena;sçença-PR-~ __ ~_ ~
ESPÉCIE: ''{:o.riVênio nO: PR-4II26I2oo3'.INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lriforrnãlica e ProCesiamerrto de Dados do Senado
Pederal - PRODASEl'j,_atuando.como.Órgâo_Execulor.do Pro~
1merlegis e áCárnãra Mimicipal de Reserva do.lguaçu-PR: OBJETO:
Estóc:""er e reguW a'partiçi~- da-Casa Legislativa no Programa
lmerlEgis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8_666. de 21/06/1993, bem <:orno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 23107/2003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vígencia equivalenle à duraç.ão do Programa Ime::legis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Batbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador João Carlos Chique«o. Presidente da Câmara Mu-
nicip;il de Reserva do 19uaçu-PR.
ESPECIE: Convênio nD: PR-4I04712002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnfonnátia e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓTgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmar:a Muniçipal de Rio A711I-PR: OBJE:."TO, Es-
tabelecer e regular a p<Uticipação da Casa Legislaiiva no f'rograma
Interlegis; MODALmADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~s~1~~fl%%l~l'~É~C&~~ ;:~daes~T~ ~:
sinann:a, çom vigência equivalente:i. duraç.ão do Programa Inlerlq::is:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mario Lúcio Lat:erda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con.
veniado, vereador Alexandre Btrrko, Presidente da Câmara MlIIliçipal
de Rio AZlII-PR-
ESPÉCIE: Convênio nO, PR-41144/2003 • lNTERLEGIS, eelebl3do
entre o Centro de Informãtica e ~amemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuand.:l remo Órgão E"ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara MWliçipal de Rio Branre do Sul-PR: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação] da Casa Legislativa no Programa
Interlegi,; MODALIDADE: Nos telIDOS do disposto no Art. 25, da
Lei n9 8.666, de 21106.11993, bem remo suas alterações: DATA DE
ASSINATIJRA: 30!09I200J: VIGÊNCIA, A partir da data de as.
sinarura, çom ~igência equivalente :i.duraçào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr.
PC!rÔnio BaIbola lima Carvalho. Direl0r-Exeeutivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Elias Maluca. Presidente da Câmara Municipal de
Rio ~r.mco do Sul.PR-
ESPECIE: Convênio 11":PR-4109112003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process!'ffietlto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Muniçipal de Rolãndia-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Cas.a Legislativa no f'rOgrõlfTla
lnlerlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disPOltO no Art. 25, da

~~S~~~~~ál,~o;J-}::1:'~~~:'A~:=ç~I:l~~~~:
sinalUTa, çom ,igência equivalEnte i duração do Programa rnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - EKmO. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalh{]- Diretor.Executi,'o: Pelo Conve-
niado, Vereador Naralo Fernandes Bouças Júnior. Presidenle dl Câ-
mara. Municipal de Rolà.ndia-PR-
F.SPEC1E: COI::vCcio nO: PR-41048/2002 - INTERLEGIS. relebrado
entre o Centro de Informárica e Procao;samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruanda como órgão Executor do Programa

Interlegis e a Câmara Municipal de Roncador-PR; OBJETO, Es-
labelecer e regular a p<Uticipação di Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no AT'L 25 da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA 'DE
ASSINATIJRA, 19/0812002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente:i. duraçân do Progrnrna InterJegis;
SIGNATARIOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacen:la de Medeiros - Diretor-E"eclIth.o; Pelo Con-
veniado. Verezdor Edison José Pierroski, Presidenle da C..imllJ<lNu-

~;Jtb~~=~Pn~: PR-4I049/2oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnãtiça e Processamento de Dados do Senado
Federal. - PRODASEN. atua:ldo como órgão Ex=rtor do Programa
InterlegJs e a Câmara MUl1Icipal de Rosário do lvai.PR; OBJETO:
f.stabeleçcr <>1t'gUIa~a participação da Casa Legi.sJ..nva no Programa
Interlegí-:; MCnAUDADE: Ncs termos do disposto no An. 25 da
Lei n' 8.u66, de 21106/1993. beál como suas alterações: DATA 'DE
ASSINATURA: 0510812002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente a duração do Programa Inferlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Orlando Alves de Almeida Presidente da Cãmara
Municipal de Rosário do Ivaí-PR.
ESPÉCIE: Convênio rf: PR-4 116012003 - lNTERLEGlS. celebrado
ernre o Centro de Informãtica e Proceslamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
lruerlegis e a C:imara. Municipal de Sabaúdia-PR; OBJETO, Esta-
bele<oer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos lermos do dLSposto no An. 25 da
Lei nO8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DA1A 'DE
ASSINATIJRA: 0710912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, FOm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Fedaal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnío Baroosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Claudemir Aparecido Belgamo. Presidente da Câ-
mara Municipal de SabaiJdia-PR.
ESPÉCIE: Convênio 0": PR-4l127/2003 - INTERLEGIS. celebrado
•.•.•rre o Centro de rnformãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando remo órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Mumcipal de Salgado Filho-PR: OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art 25 da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem como suas a1teraç..."es; DATA' DE
ASSINATIJRA, 2310712003; VIGÊNC1A: A p<Utir da data de as-
sinatura. FOTIlvigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federai • PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executi, ..:: Pelo Conve-
niado, Vereador Volmar Duarte. Presidente da Cãm:ua Municipal de
Sal~ Filllo-PR-
ESPECIE: Corn..ênio 0": PR-4115012oo3 - INTERLEGIS. celdll<Wv
entre o Centro de lnfonn:i.tiça e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Muniçipal de Salto do ltar.ni--PR; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no f'rogmma
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSI}IAT1JRA: 30/09/2003: VIGÉNClA, A partir da data de as-
sinarurn; çom ,'igência equivalente a duração do Programa Imerlegil;
SIGNII"ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Car •..a1ho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Mário César Espósito. Presidente da Cà.mara Mu.
nici~ de Salto do ltararê--PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4l1lSl2003 - INTERLEGIS, celelll<ldo
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão E:<ecutor do Programa
Interlegis e a Cà.mara MuniCIpal de Salto do Lontr.!_PR: OBJETO:
Estabelecer e regular a partiçipação da Casa Legislali,'lI no Programa
Imerlegís: MODALIDADE, Nos termos do disposto no A-T'L25 da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem romo suas a11er3ÇÕes; DATA 'DE
ASSINATURA: 23/07n003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura., çom vigencia equivalente :i. dW'llÇão do Programa Imerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fed<!ral - PRODASEN _ Exmo, Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExCOltivO: Pelo Conve-
niado, Vereador Vanderlei Antônio Bassanesi, Presidente da Câmara
Munjçipal de SaltO do Lontr.!-PR. _
ESPECIE: Convênio nO, PR-4106612oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnáriea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXCOltor do Programa
Imerlegis e a Cá.mara Mllllicipal de Santa Amelia-PR; üBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no PTOgmma
Interlegís: MODALIDADE, Nos leTtnOS do disposto no Art. 25, da
leI n° 8.666, de 2110611993. bem rolTlO suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003: VIGÊNCIA: A p<Utir da data de as-
sinatura, !DITlvigência equivalenle :i.duração do Programa Intetiegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executi~.o: Pelo Con-
veniado, Vereador José Apareddo Meneg:hin, ~idente da Câmara
Municipal de Santa Amelia-PR-
ESPECIE: Convênio n': PR-4IOS6l2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Fedcrlll - PRODASEN, amando COma Órgão Exerutor do Programo
lnterlegis e a Cãmarn Municipal de S3..1ta Cecilia do Pavãu-PR; OB.
JETO: Estabele.= e regular a participação da Cas.a Legislativa 00
Programa Interlegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no
AT'L25. da Lci o" g.666. de 21106/1993, beIp. como suas alteraÇÕeS:
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIGENClA: A partir da data
de assiru'ltura, com vigência equivalenle :i. duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fedem! - PRODASEN • Ex-
mo Sr. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
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., SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/200B-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de200B

•
Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/9B/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

E ;~;~.~~~.~;,~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Reserva do Iguaçu
Rua Pedro Siqueira, n° 354 - Centro
Reserva do Iguaçu - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
r/NATAIRE
STlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Reserva do
Iguaçu
Rua Pedro Siqueira, nO354 - Centro
Reserva do Iguaçu - PR
85195-000

UF PAIs! PAYS

/

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE OU R~CEPTEUR

NOME LEG1VEL DO RECEBEDOR J NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

j NATUREZA DO ENVIO r NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA! PRIORfTA!RE

- DEMS

DSEGURADO I VALEUR D!"CLAR!"

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO

WdJl.I!!i1i e~~.y£E1tS\I!fJ'g'ÇU
ES1t-D0 1/] ?;\P.AHA.

114 x 186 mm

17 SEI iOGa

CORREIO

RUBRICA E MAT.JlD-EMPR GA I

~86~ __

-----
"VERSO I ADRESSE DE RETOUR OANS LE VER

FC0463/16

)

N° OCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0



AVIS CN07

.. AVISO DE
RECEBIMENTO~

CORREIO(
BRÉSIL
DATADE.POSTAGEM I DATE DE D~p6T

AR
.,~-

.. ------4 jjR
(CÓD1GODEB_~~.~pJ.••_-'; 9- .._..;1-)"

~<34 ,.0" .'
_.~-,,~. ÉNTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉPÓT

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOMEOU RAZÃo S~ ~~IE~TE/_IIJ()~V7'" ~ •.- -- ---~--
. . AMPAIO LEÃO MARQUES

M.ARCldO Ssecrctaria Especial do lnterlegis
Dlretor a .
Av. N2 - Anexo "E" .
Senado Federal -
70. \ 65,900 - Brasília - DF

-----

DDDDD-DDD

h

? L '£XPÉDfTEUR

h h

BRASIL
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